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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Expeça-se

REQUERIMENTO
,a) Número ÁI); Ix' ( 11 A-C

Publique.se

D PERGUNTA
.a)

Número Ix' (
O~cretári~a Mesa

R~
Assunto: DívidasaosBombeirosVoluntáriosde Santarém

Destinatário:GovernoCivildeSantarém

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

A AssociaçãoHumanitáriadosBombeirosVoluntáriosde Santarémprestadesdehá 139anosum

serviço de valor inestimávelàs populações.Porém,passa presentementepor dificuldadesde

tesourariaqueestãoa conduzira atrasosno pagamentode saláriose quepodemcomprometera
muitocurtoprazoa suacapacidadede intervenção,designadamentepor faltade dinheiroparaa

comprade combustíveis.

Estasdificuldadesnão se devema quaisquerdeficiênciasde gestãoda Associação.Devem-se

exclusivamenteao incumprimentode compromissosfinanceirosde diversasentidadesassumiram

paracom aquelaAssociaçãode Bombeiros.Assim,a acrescerà reduçãomuitosignificativadas

transferênciasdo Estadoparaas associaçõesde bombeirosnosúltimosanos,ao incumprimento

por parteda CâmaraMunicipalde Santarémde compromissosde apoiofinanceiroà construção

do quartel,e às dificuldadesde diversasentidadesprivadaspagaremdívidas aos Bombeiros
devido à actualsituaçãode crise, várias instituiçõesdependentesda AdministraçãoCentraldo

Estado, designadamentedo Ministério da Saúde, estão entre as maiores devedoras aos
BombeirosVoluntáriosde Santarém.

Segundofui informadoem recentevisitaefectuadaaos Bombeirosde Santarém,a presente
situaçãofoi reportadapelaAssociaçãoHumanitáriaà SenhoraGovernadoraCivilde Santarém,
pedindoos seusbonsofíciosjuntode outrasentidadespúblicasparaquefossempagasas
dívidasqueesperareceber,cujomontanteultrapassaos 60.000euros,o seriasuficientepara
permitirultrapassara actualsituaçãodifícilpor que passamos BombeirosVoluntáriosde
Santarém.
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Nestestermos,ao abrigoda alínead) do artigo1560da Constituiçãoe da alínead) do n,o1 do

artigo4°do Regimentoda Assembleiada Repúblicaperguntoao GovernoCivilde Santarém,que

diligênciasvãoserfeitasparaqueasentidadesdependentesdaAdministraçãoCentraldo Estado

paguemasdívidasquetêmparacomos BombeirosVoluntáriosde Santarém.

Paláciode SãoBento,26 de Maiode 2010

Deputado

~.~
António~iliPe


